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PROCESSO N° 13480/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°  018/2023

OBJETO: Contratação de serviços de apoio e auxiliares à Administração, compreendendo
as a vidades de mensageiro, ajudante de armazém, auxiliar administra vo II, assistente
de ro nas administra vas, auxiliar administra vo III  (bilíngue com formação Tradutor-
Intérprete na Língua de Sinais - TILS), operador de áudio, lavador de veículos, mecânico,
garçom,  copeira,  ascensorista, coordenador operacional  e  assistente operacional,  para
atuar  nas  Unidades  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  5ª  Região,  localizadas  em
Salvador, e eventualmente nas demais Unidades, localizadas no interior do Estado.

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO FORMULADO POR EMPRESA INTERESSADA EM
PARTICIPAR DO CERTAME

Foi realizado pedido de esclarecimento por empresa interessada no certame, nos seguintes
termos:

PERGUNTA DA EMPRESA

“01 - Será obrigatório u lizar os encargos de 83,49% conforme convenção cole va ? As
empresas que não u lizarem esses percentuais serão desclassificadas ?”

RESPOSTA DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

“Resposta:

Esclarecemos que o percentual de encargos pode variar conforme o regime tributário da
empresa  licitante,  assim  entendemos  que  é  possível  a  ocorrência  de  propostas  com
percentuais diferentes do que aqueles previstos na CCT, desde que observem rigorosamente
a legislação trabalhista, previdenciária e fiscal em vigor



Tal entendimento está fundamentado no art. 6º da IN nº 5/2017 que dispõe sobre as regras
e diretrizes do  procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta
no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,  autárquica  e  fundacional,  abaixo
transcrito:

“Art.  6º  A  Administração  não  se  vincula  às  disposições  con das  em  Acordos,
Convenções  ou  Dissídios  Cole vos  de  Trabalho  que  tratem  de  pagamento  de
par cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da a vidade.

Parágrafo único. É vedado ao órgão e en dade vincular-se às disposições previstas
nos  Acordos,  Convenções  ou  Dissídios  Cole vos  de  Trabalho  que  tratem  de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração
Pública.”

Estes  são  os  esclarecimentos  que  a  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  entende
per nente.”

Outrossim,  informamos  aos  licitantes  que  com  as  informações  prestadas  não  houve
alterações  substanciais  que  afetassem  a  elaboração  das  propostas.  Assim,  a  data  da
licitação se mantém a mesma originalmente designada.

CIENTIFIQUE-SE A EMPRESA QUESTIONANTE E DIVULGUE-SE ESTE ESCLARECIMENTO pela
Internet  na  página  deste  Tribunal,  de  modo  a  a ngir  o  maior  número  possível  de
interessados.

Salvador, 31 de agosto de 2023
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